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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 325, de 2015, do Senador Donizeti Nogueira, 

que torna obrigatória a manutenção de 

exemplares do estatuto da criança e adolescente 

(ECA), do estatuto da Juventude, do estatuto do 

idoso e do estatuto da igualdade racial nas escolas 

municipais, estaduais, federais e privadas. 

 

Relatora: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH), para decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 325, de 2015, de autoria do Senador Donizeti Nogueira, que, no seu 

art. 1º, pretende tornar obrigatória a manutenção de exemplares do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, (ECA - Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990), 

do Estatuto da Juventude (Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013), do Estatuto 

do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003) e do Estatuto da Igualdade 

Racial (Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010) nas escolas públicas 

municipais, estaduais, federais e nas escolas privadas. 

Em seu art. 2º, a proposição estabelece multa de dois salários 

mínimos pelo descumprimento dessa obrigação. 
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O projeto prevê, ainda, em seu art. 3º, que o diploma legal 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Segundo o autor, a proposição tem por objetivo proporcionar o 

acesso a esses exemplares por pais e alunos nas escolas privadas e públicas, 

de modo a induzir e incentivar o exercício da cidadania. 

O autor argumenta que a disponibilidade desses estatutos nas 

escolas propiciaria o envolvimento dos alunos, desde os primeiros anos de 

formação intelectual, com o debate sobre esses temas. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) e de Direitos Humanos e Legislação Participativa, cabendo a 

esta a decisão terminativa. 

Na CE, o projeto foi aprovado com uma emenda, adicionando a 

obrigatoridade de que também sejam disponibilizados exemplares da Lei 

Maria da Penha (Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006) e do Estatuto da 

Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015). 

Perante esta CDH, foram apresentadas duas emendas pelo 

Senador Paulo Paim. Em uma delas, amplia-se o conjunto dos diplomas 

legais que devem ser disponibilizados ao público, com a inclusão da 

Constituição Federal e do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 (que 

aprova a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), além daqueles 

acrescentados pela Emenda nº 1-CE. A segunda das emendas apresentadas 

adequa a ementa da proposição ao conteúdo emendado de seu art. 1º. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições que disponham sobre a 

garantia e promoção dos direitos humanos, caso do PLS nº 325, de 2015. 

Em decorrência do caráter terminativo da decisão nesta 

Comissão, incumbe-nos ainda examinar, além do mérito, a 

constitucionalidade e a juridicidade da proposição. 
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Relativamente à constitucionalidade da proposição, importa 

dizer que a competência concorrente da União para legislar a respeito do 

tema está definida no art. 24, incisos IX, XIV e XV, da Constituição Federal. 

Também é adequado o meio eleito – projeto de lei ordinária –, uma vez que 

a matéria não está reservada pela Constituição à esfera da lei complementar. 

Irretocável, ainda, é a iniciativa de lei sobre a matéria, que não está reservada 

ao Presidente da República nem ao Poder Judiciário.  

Observamos também, em relação à juridicidade, que a 

proposição se revela adequada, pois possui o atributo da generalidade, inova 

o ordenamento jurídico, apresenta potencial coercitividade e materializa-se 

como projeto de lei modificativa. 

No mérito, a proposta é condizente com o avanço na legislação 

referente aos direitos humanos de maneira geral e ao fortalecimento da 

cidadania, especialmente desde a mais tenra idade.  

O acesso aos exemplares do ECA, do Estatuto da Juventude, do 

Estatuto do Idoso, e do Estatuto da Igualdade Racial nas escolas fortalecerá 

a discussão pedagógica sobre essas leis, contribuindo para formar uma 

geração de cidadãos conscientes dos seus direitos e deveres. Em última 

análise, trata-se de fortalecer a democracia como um todo no País. 

A Emenda nº 1-CE complementa a ideia inicial do projeto, 

ampliando seu escopo com a inclusão da Lei Maria da Penha e do Estatuto 

da Pessoa com Deficiência.  

As emendas apresentadas perante esta Comissão pelo Senador 

Paulo Paim decerto aprimoram a proposição e merecem acatamento. Na 

primeira delas, logra redação definitiva do art. 1º da nova lei, fixando o 

conteúdo ampliado e incluindo os números dos diplomas legais de 

disponibilidade obrigatória. Como essa emenda abrange o conteúdo da 

Emenda nº 1-CE, ampliando-o, sua aprovação, que ora defendemos, torna 

prejudicada a emenda da Comissão de Educação, Cultura e Esporte. A 

segunda emenda, adequa a ementa ao conteúdo ampliado. 

Apresentamos, ainda, emenda alterando a espécie de sanção 

estabelecida pelo art. 2º do PLS nº 325, de 2015, para obrigar os 
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estabelecimentos de ensino inadimplentes a organizarem seminários sobre 

os temas dos textos faltantes, ao invés de aplicar multa em dinheiro, a qual, 

por sinal, referia-se ao salário mínimo, o que é vedado pela Carta Magna 

 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, o voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 325, de 2015, com a emenda que apresentamos, 

e pela aprovação das Emendas nº 2 e nº 3 do Senador Paulo Paim, ficando 

prejudicada a emenda nº 1-CE. 

EMENDA Nº 4-CDH 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 325, de 2015, a 

seguinte redação: 

“Art. 2º. O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará 

a obrigatoriedade de o estabelecimento de ensino organizar 

seminários sobre os temas dos textos legislativos que não tiver 

mantido disponíveis.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 25/04/2018 às 11h - 36ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

PMDB

FERNANDO BEZERRA COELHO 1. VALDIR RAUPP PRESENTE
MARTA SUPLICY 2. VAGOPRESENTE
HÉLIO JOSÉ 3. VAGOPRESENTE
VAGO 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. GLEISI HOFFMANNPRESENTE PRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
REGINA SOUSA 4. JORGE VIANAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

EDUARDO AMORIM 1. VAGOPRESENTE
JOSÉ MEDEIROS 2. VAGOPRESENTE
VAGO 3. VAGO

VAGO 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

CIRO NOGUEIRA 1. SÉRGIO PETECÃO

ANA AMÉLIA 2. KÁTIA ABREUPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. LÍDICE DA MATAPRESENTE
ROMÁRIO 2. VANESSA GRAZZIOTIN PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

MAGNO MALTA 1. CIDINHO SANTOS PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. PEDRO CHAVESPRESENTE

Não Membros Presentes
RONALDO CAIADO

ROMERO JUCÁ

DALIRIO BEBER

CÁSSIO CUNHA LIMA

WILDER MORAIS

WELLINGTON FAGUNDES

DÁRIO BERGER

26/04/2018 11:44:05 Página 1 de 2
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Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
JOSÉ PIMENTEL

ATAÍDES OLIVEIRA

ACIR GURGACZ

26/04/2018 11:44:05 Página 2 de 2

Durante a reunião, ocorreu mudança de composição da Comissão, conforme notas a seguir:

(33) Em 25.04.2018, a Senadora Ângela Portela foi designada membro titular, em substituição ao Senador José 
Pimentel, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o Colegiado (Ofício 29/2018-BLPRD).

(34) Em 25.04.2018, a Senador Jorge Viana foi designado membro suplente, em substituição ao Senador 
Humberto Costa, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o Colegiado (Ofício 30/2018-
BLPRD).

Quando da votação da matéria, o Senador José Pimentel era membro titular da Comissão.
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 325/2015, nos termos do relatório
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa - Senadores

TITULARES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO
FERNANDO BEZERRA COELHO 1. VALDIR RAUPP
MARTA SUPLICY 2. VAGOX
HÉLIO JOSÉ 3. VAGOX
VAGO 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JOSÉ PIMENTEL 1. GLEISI HOFFMANNX
FÁTIMA BEZERRA 2. LINDBERGH FARIASX
PAULO PAIM 3. PAULO ROCHAX
REGINA SOUSA 4. HUMBERTO COSTA

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO AMORIM 1. VAGO
JOSÉ MEDEIROS 2. VAGOX
VAGO 3. VAGO
VAGO 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CIRO NOGUEIRA 1. SÉRGIO PETECÃO
ANA AMÉLIA 2. KÁTIA ABREUX
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JOÃO CAPIBERIBE 1. LÍDICE DA MATAX
ROMÁRIO 2. VANESSA GRAZZIOTIN X
TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO

MAGNO MALTA 1. CIDINHO SANTOS
TELMÁRIO MOTA 2. PEDRO CHAVES

Quórum:

Votação:

Senadora Regina Sousa
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR NILO COELHO, PLENÁRIO Nº 2, EM 25/04/2018

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
9 TOTAL SIM 9 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 10

SVE das Comissões - 26/04/2018 10:38:50 Página 1 de 1
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TEXTO FINAL APRESENTADO AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO Nº 325, DE 2015 

 
 
 
 
 
Torna obrigatória a manutenção de exemplares 
da Constituição Federal, da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, do Estatuto da Juventude, do 
Estatuto do Idoso, do Estatuto da Igualdade 
Racial, do Estatuto da Pessoa com Deficiência 
e da Lei Maria da Penha nas escolas públicas 
municipais, estaduais, federais e nas escolas 
privadas. 
 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Ficam os estabelecimentos de ensino municipais, estaduais, 
federais e privados obrigados a manter, em local visível e de fácil acesso ao público, 
no mínimo, dois exemplares da Constituição Federal, dois exemplares do Decreto-
Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), 
dois exemplares da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), dois exemplares da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 (Estatuto 
da Juventude), dois exemplares da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto 
do Idoso), dois exemplares da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da 
Igualdade Racial), dois exemplares da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e dois exemplares da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 
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Art. 2º. O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará a 
obrigatoriedade de o estabelecimento de ensino organizar seminários sobre os 
temas dos textos legislativos que não tiver mantido disponíveis. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em      

Senadora Regina Sousa 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 36ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO E AS EMENDAS NºS 2, 3 E 4-CDH E
PREJUDICA A EMENDA Nº 1-CE.

(PLS 325/2015)

Senadora REGINA SOUSA

25 de Abril de 2018

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa


